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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES
PE nº 082/2013

PROCESSO Nº 01248-2.2013.001
ERRATA

Na Minuta de Contrato do Anexo VII do Edital, na  Cláusula quinta, subitem 5.1.4 , onde se lê:

“5.1.4. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e/ou remanufaturados, sem qualquer uso anterior. Para comprovação, o licitante deverá apresentar, no ato da licitação e dentro de envelope da Proposta Comercial, declaração redigida pelo fabricante dos equipamentos ou distribuidor autorizado no Brasil, dirigida ao pregão em tela, enumerando todos os equipamentos contemplados na proposta e confirmando serem todos novos, sem qualquer uso anterior e não recondicionados, em linha de fabricação e que atendam integralmente às exigências do edital e ainda que a licitante está autorizada a comercializar seus produtos. A falta da declaração acima implicará na desclassificação da licitante”. 
Leia-se:

“5.1.4. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e/ou remanufaturados, sem qualquer uso anterior.  ”


Fica mantida a data da sessão do certame em epígrafe para o dia 01/11/2013, às 15h.
Maceió, 24 de outubro de 2013
Dilair Lamenha Sarmento

Pregoeira
